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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
 

AVISO DE EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/23 

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação e Compras, torna público, a 
quem possa interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5449/2023 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Objeto: Futura e eventual contratação de serviços de publicação de Avisos de Editais de Licitação e afins, atendendo 
à demanda da Secretaria de Administração. 
Tipo de licitação: MENOR PREÇO UNITÁRIO  
Critério de Execução: Os serviços serão executados de forma indireta, pelo regime de empreitada por preço 
unitário. 
Custo estimado: R$ 58.382,80 (cinquenta e oito mil, trezentos oitenta e dois reais e oitenta centavos). 
Data do certame: 01/03/2024 
Abertura da Sessão: 08h30min 
Início da Disputa: Após análise das propostas 
Custo do Edital: 02 (duas) resmas de papel A4. 
ENDEREÇO DO SITEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br “Acesso Identificado no link – Login” 
O Edital contendo maiores informações encontra-se à disposição dos interessados para download no site do 
Município (www.bomjardim.rj.gov.br) ou e-mail licitação.bomjardim@gmail.com e www.licitanet.com.br 
Obs: As empresas declaradas suspensas de contratar com o Município de Bom Jardim não poderão participar do 
certame assim como as que não estiverem com as certidões em dia, salvo os casos previstos em Lei. 
Mais informações sobre o Edital poderão ser obtidas, no horário de 09:00h às 17:00h, diariamente, exceto no 
endereço à Praça Governador Roberto Silveira, 44 – 2º andar, Centro – Bom Jardim/RJ e/ou no site 
www.bomjardim.rj.gov.br. 
Licitantes o WhatsApp para suporte a plataforma Licitanet é (34) 3014-6633. Ligações para suporte a 
plataforma Licitanet é (34)2512-6500. Acesse este link: https://api.whatsapp.com/send/?phone=5503430146633 

Marineis Ayres de Jesus 
Pregoeira 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 
Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº 089/2024 (apenso 093/2024) 
Contrato original nº 011/2019 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2024 
A) PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM - inscrito no C.N.P.J. sob o nº 28.561.041/0001-76 
CONTRATADO: 3R SERV EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.428.192/0001-12 
B) OBJETO: O presente tem como objeto a prorrogação do contrato pelo período de 01/02/2024 a 30/4/2024, com 
base no art. 57, §4º, da Lei 8.666/93, conforme previsto na cláusula décima terceira do contrato 011/2019, que trata de 
contratação de empresa especializada na execução de serviço público continuado de limpeza predial e urbana nos 
quatro distritos do Município de Bom Jardim, a fim de atender à Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, 
conforme especificações no Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial nº 097/2018. 
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor mensal de R$58.892,04 
(cinquenta e oito mil, oitocentos e noventa e dois reais e quatro centavos) 
D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os créditos, pelos quais correrão as despesas do presente Termo Aditivo, correrão 
por conta da seguinte dotação: P.T: 02.600.15.452.0035.2.051, N.D 3390.39.00, conta 421. 
E) DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 
Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº 089/2024 (apenso 093/2024) 
Contrato original nº 012/2019 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002/2024 
A) PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM - inscrito no C.N.P.J. sob o nº 28.561.041/0001-76 
CONTRATADO: RMC SERVICE LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.799.135/0001-69 
B) OBJETO: O presente tem como objeto a prorrogação do contrato pelo período de 01/02/2024 a 30/4/2024, com 
base no art. 57,§4º, da Lei 8.666/93, conforme previsto na cláusula décima terceira do contrato 012/2019, que trata de 
contratação de empresa especializada na execução de serviço público continuado de limpeza predial e urbana nos 
quatro distritos do Município de Bom Jardim, a fim de atender à Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, 
conforme especificações no Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial nº 097/2018. 
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor mensal de R$70.298,03 
(setenta mil, duzentos e noventa e oito reais e três centavos). 
D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os créditos, pelos quais correrão as despesas do presente Termo Aditivo, correrão 
por conta da seguinte dotação: P.T: 02.600.15.452.0035.2.051, N.D 3390.39.00, conta 421. 
E) DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições. 
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                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
PORTARIA Nº. 48/24, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e,   
Considerando os Boletins de Inspeção Médica-BIM enviados pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais de Bom Jardim / RJ – BOM PREVI. 
RESOLVE: 
PRORROGAR as readaptações dos Servidores Estatutários, abaixo relacionados,  nas funções que se seguem, sem 
prejuízo de seus vencimentos, produzindo efeitos nos períodos abaixo compreendidos: 

 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

NOME: CARGO: MATRÍCULA: 
CARGO DE 
READAPTAÇÃO PERÍODO 

Rafaela da Silva 
Genezio  

Professor I 10/6497- SME Professor 
Extraclasse 

14/12/2023 
A 
13/03/2024 

Luciana Pinheiro 

de Moura 

Professora 10/2479- SME Professor 
Extraclasse 

02/01/2024 
A 
02/03/2024 

Tânia Maria 

Tardim dos 

Santos 

Servente 10/ 1808-SME Aux. de Serviços 
Gerais 

15/03/2023 
A 
01/02/2024 
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0                         ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA Nº. 49/24, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, fundamentado no Artigo 
87 da Lei Complementar nº 01, de 19/06/1991, e 
Considerando os Processos Administrativos nº 655/24 e 656/24, ambos de 29/01/2024. 
R E S O L V E: 
CONCEDER, aos servidores do Quadro Permanente Estatutário abaixo relacionados, Licença Prêmio a Título 
de Assiduidade, produzindo efeitos nos períodos que se seguem. 

 
 

NOME MATRÍCULA CARGO PERÍODO 

JEREMIAS TRIGO DE SOUZA 

10/1688 - SME 
 

Professor de 1ª a 4ª 

Série 
 

11/03/2024 
A 
11/12/2024 
( nove meses) 
4º,5º e 6º 
QUINQUÊNIOS 

TANIA MARIA GARCIA MASIEIRO 
COSTA CABRAL 

10/0163-SME 

Professor de 1ª a 4ª 

Série 
 

14/02/2024 
A 
14/05/2024 
(três meses) 
8º 
QUINQÊNIO 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

               
 

 

PORTARIA Nº.50/24, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
Processo Administrativo n°. 0472/24, de 19/01/2024, e 
Considerando o artigo 93 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Lei Complementar nº. 
01/91, de 19/06/1991, 
R E S O L V E: 
AUTORIZAR A CESSÃO do Servidor do Quadro Permanente Estatutário, FREDERICO DE CASTRO 
ALVES, Guarda Municipal, Matrícula n° 10/3869 - SPMA, para a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA FRIBURGO/RJ, sem ônus para o município de Bom Jardim/RJ, caberá ao município 
cessionário efetuar o repasse mensal dos valores das contribuições Previdenciárias ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Bom Jardim/RJ – BOM PREVI, produzindo efeitos 
a partir de 01/02/2024. 
 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
 
 

 
PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
                   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

  
 

PORTARIA Nº. 53/24, 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e 
Considerando o Processo Administrativo nº 0666/24, de 29/01/2024. 
RESOLVE:  
EXONERAR, a pedido,  o Servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo em comissão, abaixo descrito, produzindo 
efeitos a partir da data que se segue. 
 

NOME CARGO DATA 

HELBER SALDANHA 
ASSESSOR DE TRANSPORTE E 
VEÍCULOS DA SMS – DAS 2 

31/01/2024 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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/                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
 

PORTARIA Nº. 54/24, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e, 
Considerando a Lei Complementar nº. 299, de 08/02/2022, que dispõe sobre a nova estrutura administrativa da 
Prefeitura Municipal de Bom Jardim – RJ, e dá outras providências as quais reorganizam e consolidam a estrutura 
administrativa desta Municipalidade, e 
Considerando o Processo Administrativo nº 0666/24, de 29/01/2024. 
RESOLVE: 
NOMEAR, o cidadão abaixo relacionado para ocupar  o cargo em comissão, abaixo descrito, produzindo efeitos a 
partir da data que se segue. 
 

NOME CARGO DATA 

HIATA ANDERSON 
ASSESSOR DE TRANSPORTE E 
VEÍCULOS DA SMS -DAS 2 
 

01/02/2024 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 
PORTARIA Nº. 56/24, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
o disposto no Processo Administrativo n° 0660/2024, 29/01/2024, da Secretaria Municipal de Saúde,  
R E S O L V E: 
ALTERAR, a Comissão de Acompanhamento do Convênio entre a Secretaria Municipal de Saúde, 
por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, e a Santa Casa de Bom Jardim, para a 
contratualização dos serviços de saúde previstos no plano operativo anual (POA), produzindo efeitos 
retroativos a 01/11/2023, ficando assim constituída. 

 
 

NOME FUNÇÃO 

Pablo Benvenuti Borba Representante do Convenente (Prefeitura Municipal de Bom Jardim – RJ) 

Bruno Borges Pereira 
Representante do Convenente (Prefeitura Municipal de Bom Jardim – RJ) 

Iacy Emmerich Macedo Representante do Interveniente (Conselho Municipal de Saúde) 

José Edmo Cardoso de 
Souza 

Representante do Interveniente (Conselho Municipal de Saúde) 

Alan Rodrigues de 
Barros 

Representante da Conveniada (Santa Casa de Bom Jardim) 

Rodrigo Nassar da 
Silveira 

Representante da Conveniada (Santa Casa de Bom Jardim) 

Sintia Aparecida Faria 
de Abreu 

Representante da Casa Legislativa (Câmara Municipal de Bom Jardim)  

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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             ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
                   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

 
PORTARIA Nº. 57/24, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 

ERRATA DA PORTARIA Nº. 35/24, DE 31 DE JANEIRO DE 2024, publicada na edição155, do Diário Oficial do 
Município de Bom Jardim, de 05/02/2024. 
ONDE SE LÊ: 
ASSESSOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
LEIA-SE: 
ASSESSOR DE LICITAÇÕES 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

www.bomjardim.rj.gov.br/diariooficial - QUINTA-FEIRA, 15-02-2024 - ANO I - EDIÇÃO 159  - PÁGINA 10

QUINTA-FEIRA, 15-02-2024 ANO I - EDIÇÃO 159



D O
DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM – ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRAÇA GOVERNADOR ROBERTO SILVEIRA, Nº 44 - CENTRO – BOM JARDIM - RJ

IÁRIO FICIAL

                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 

PORTARIA Nº. 58/24, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e 
Considerando o disposto nos Processos Administrativos nº 091/24, de 04/01/2024 e 0479/24, de 22/01/2024. 
R E S O L V E: 
CONCEDER, com base no Artigo 4º da Lei Municipal nº 228/86, e em consonância com a Lei Municipal nº 491/94, 
Gratificação de Nível Universitário aos Servidores abaixo relacionados, produzindo efeitos retroativos à datas que 
se seguem. 

 

NOME CARGO MATRÍCULA DATA PERCENTUAL 

 GILNEY BISPO COSTA 
ANGELO 

FISIOTERAPEUTA 10/7306-SMS 

04/01/2024 30% 

 JOVANA ESPÍRITO SANTO 
MOURA 

COORDENADOR DE 
CADASTRO ÚNICO E 
AUXÍLIO BRASIL 

10/7401-SMDHAS 

22/01/2024 15% 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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